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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 4580, DE 25 DE JUNHO DE 2021

  
Institui o  Comitê Gestor do Acervo
Acadêmico da Universidade Federal de Minas
Gerais (UFMG).

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
considerando o disposto na Portaria nº 315, de 4 de abril de 2018, alterada pela Portaria nº 332, de 13 de
março de 2020, ambas do Ministério da Educação/Gabinete do Ministro,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Revogar a Portaria nº 4498, datada de 23 de junho de 2021.

 

Art. 2º  Instituir o Comitê Gestor do Acervo Acadêmico da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG).

 

Art. 3º Designar  os servidores ADALSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO, inscrição UFMG nº 220523,  SIAPE nº
1.767.881, Professor Associado, lotado no Departamento de Organização e Tratamento da Informação da
Escola de Ciência da Informação,  atualmente no exercício da função de Diretor da Diretoria de Arquivos
Institucionais, MARA INEZ  CORREA DE SOUZA PIRES,  inscrição UFMG nº 20756X,  SIAPE nº 1.663.458,
Assistente em Administração, lotada na  Coordenação do Centro de Graduação da Escola de
Engenharia,  atualmente no exercício da função de Diretora do Departamento de Registro e Controle
Acadêmico, e DANIELE CLAUDIA MATTA FAGUNDES ZARATE, inscrição UFMG nº  112488, SIAPE
nº  1.143.860,  auxiliar em administração, lotada na Coordenadoria de Sistema Acadêmico do Gabinete da
Reitora, para, sob a presidência do primeiro, integrarem o Comitê  Gestor do Acervo Acadêmico da UFMG.

 

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

 

Belo Horizonte, 25 de junho de 2021.

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora
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Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 28/06/2021, às
18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0803130 e o
código CRC 6487B051.

Referência: Processo nº 23072.232491/2021-41 SEI nº 0803130
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